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PROCESSON213S/17

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de suspensão preventiva requerida pela Procuradoria do Tribunal de
Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, oferecida pelo Procurador, Dr. LEONARDO DE
CASTRODUNHAM, em razão dos fatos ocorridos por ocasião da realização e disputa da
partida do Campeonato Baiano de Futebol Feminino - 2017, entre as Equipes:
CONQUISTA FUTEBOL CLUBE FEMININO X JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, no dia 10 de Outubro de 2017, no Estádio Municipal de Edvaldo Flores-
Vitória da Conquista/BA, cuja peça inicial foi oferecida em desfavor de:

É o relatório. Decido.

1) LARYSSAFERREIRAPRADO - Atleta N2 03;
2) ANA MARTA SOUSA ALVES- Atleta N2 17;
3) ANA CAROLlNE F. ANDRA~;I~tlet'tN2 15;

4) NARIANA BRITOO,L~E~A~~tléfã'N"~'l~;~
5) CLAUDI DE 0'-!Jt~R~RAVO - T~Gnico;
6) EZEQUIELFERREIRA- Diretor;-! ~

7) VICTORHUG~ 1:ERREI\fri~ii~D_O - ras.s.'jgll\ I i

O pedido de suspensao pre\(~htiva sali~nta a necMsidade' de imediata resposta e
_' . l • :, ; ,\ \, .i \ i t! LJ \ ,I ! _ .

repreensao as atitudes: HostiS'; p~.~entatlva\ de agressp!!S e a~ressoes efetivadas ao
Árbitro Central e aos s~ub respec,tivos Askistentes ~d~,,Mbi&agJm de n2 01 e de n2 02,

I' I. I ' ~ \ \ (~ / ;". \ '!"consoante os fatos extráído$ da Súrpula: ) " ~ ,".\ ; ,

\\
li I ""'~ \! "-' -...~'1 !,--~( ~:'

Por fim, pede ainda o S~.'Procurador a im,ediata atribuição de suspensão preventiva dos
denunciados. . \ /''" '-----\ i
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Pelo conteúdo da Súmula e as prov.as-...ewesentadas, percebe-se que há urgente
necessidade de que a Justiça Desportiv~ffuça resposta rápida e eficiente para que
tais fatos sejam coibidos, pois constituem afronta aos principios da Moralidade
Desportiva, Espírito Esportivo (fair play) e Estabilidade das Competições, constituindo-
se, ademais, em postura absolutamente incompatível com os nobres propósitos da
atividade desportiva, preconizados no art. 34 da Lei.2 10.671- Estatuto do Torcedor.
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Os fatos narrados na r. denúncia tornaram-se, de maneira exaustiva, públicos e notórios,
cuja gravidade reclama, fora de qualquer dúvida, urgente adoção de providências por
esta e. Corte de Justiça Desportiva.
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A requerida suspensão preventiva, suficientemente embasada nos fatos e provas
descritos nos autos, encontra espeque no art. 35 do CBJD,in verbis:

"Art. 35. Poderá haver suspensão preventiva quando a graVidade do ato
ou fato infracional a justifique, ou em hipóteses de excepcional e fundada
necessidade, desde que requerida pela Procuradoria, mediante despacho
fundamentado do Presidente do Tribunal (STJD ou TJD), ou quando
expressamente determinado por lei ou por este Código. (Redação dada
pela Resolução CNEn2 29 de 2009).

~ 12 O prazo da suspensão preventiva, limitado a trinta dias, deverá ser
compensado no caso de punição. (Incluído pela Resolução CNE n2 11de
2006 e Resolução CNE n2 13 de 2006).

~ 22 A suspensão preventiva_não poderá ser restabelecida em grau de./--.."-..
recurso. (Incluído pela-Reséll:lção-CNE n2 11 de 2006 e Resolução CNEn2

13de20~f\~
Desta forma, afigurando:se ,repulsivos eiÍe ampla gravidade os atos infracionais,

recebo, sem mais delo~g~s, a DENÚNeIA-constante-d01Ójo daiJ~efacial, determinando-
, d S t' d" 't 'li"b I \ J. I \ i 'I , 'd .se a . ecre anaes e e.),'(' una que cumpra ~as provI enclas para o seu

processamento de foJm? cél,ere(\DEFERli'.Ide, in li0'inl~) a r'n~'dida pleiteada pela d.
Procuradoria para aplith a s,Jspet)~ão pfllve~tiva a?~ den~,ncia~os: LARYSSAFERREIRA
PRADO, ANA MARTAfS~~f~ ~LI(~S, Af!JA Cf'ROW'!E~. '~ND(t4DE, NARIANA BRITO
OLIVEIRA todas atletas, ao Irecnlco\o Sr. CLAVDI DE,OLIVEIRA PRADO - ao Diretor o Sr.

t ~ 1.' I' \ ./ \ .! I '" ",li., \ . l :
EZEQUIEL FERREIRA, e\a?~M~s~gista ó Sr. '(1cr..~FEf?REIRA PRADO, todos
integrantes do JUVEN-tW~E ESPORTIVA',DEVITÓRIA DA CONQUISTA, pelo prazo de 30
(trinta) dias e nas condiçõks previstas n~>artigb 32 e seus paráMafos.

~
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Cientifique-se os representantesdo JUVEfi,jTOb"E;ESPORJ', A DEVITÓRIA DA CONQUISTA
- \, " '-. 'J ' '.':')J-.\ / / ?

e da FEDERAÇAOBAHIANA DE FUTEBQt, para a exec.ução c cumprimento integral desta
d . - dO' """,, '1/ L/ teClsao, processan o-se a enuncla.em seus u tériores ermos.

~"

Cumpra-se. Publique-se.

Presidente do TJDF/BA.
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